
 

Ofício nº 127/2025 
Sorocaba, 27 de novembro de 2025. 

 

Ao Ilustríssimo Senhor 
Luis Santos Pereira Filho 
Vereador / Presidente. 
 

“Cessão de Iniciativa – Medalha “Ana Abelha” 

 

Prezado Senhor, 
Considerando o disposto no § 3º do art. 3º da Resolução nº 471, de 
25 de abril de 2019, com redação dada pela Resolução nº 510/2022, que 
estabelece que “Cada vereador poderá propor apenas 1 (uma) iniciativa por ano, 
podendo ceder, desde que expresso, a outro vereador”, e tendo em vista que 
este parlamentar não possui interesse em apresentar indicação para concessão 
da homenagem no corrente ano. 
Assim, CEDO, de forma expressa, ao vereador Fernando Dini o 
direito de apresentar a iniciativa referente à concessão da Medalha “Ana Abelha” 
do presente exercício, para que possa indicar a homenageada de sua escolha, 
observadas as demais exigências legais. 
Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 

 
 

 
Antônio Carlos Silvano Junior 

                        Vereador 
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